
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0001/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua  Justificativa,  que  “Prorroga,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos
na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/sasp/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 1/2024
Protocolo 37764 Envio em 09/01/2024 09:04:26
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 8 de janeiro de 2024

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

A Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019, autorizou o Poder
Executivo  a  alienar,  mediante  doação,  imóvel  de  propriedade  do  Município  à
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ). 

Os encargos da donatária são a construção da Sede da Associação e a
instalação  do  Centro  de  Artes  Marciais  Isaburo  Suto,  para  desenvolvimento  de
atividades  gratuitas  de  Artes  Marciais  (Judô,  Taekwondo  e  outras)  a  crianças  e
adolescentes do Município. Para cumprimento dos encargos previstos a donatária teria
o prazo inicial de até 2 (dois) anos. 

Alegando dificuldades para o início da construção por conta da paralisação
provocada pela pandemia de Covid-19, a donatária solicitou e foi  prorrogado por 2
(dois), a partir de 14 de dezembro de 2021, o prazo para cumprimento dos encargos
previstos na lei de doação, conforme a Lei nº 3.426, de 7 de dezembro de 2021. 

Próximo de findar o novo prazo, a donatária solicitou nova prorrogação, por
meio do requerimento de 13 de dezembro de 2023. O motivo alegado pela donatária
nessa ocasião foi a falta de recursos financeiros suficientes para o início da construção.
A donatária informou que a obra terá início em fevereiro de 2024, quando da liberação
de recursos financeiros previstos no orçamento da empresa. Os motivos apresentados
pela  donatária  foram  considerados  plausíveis  e  aceitáveis  pela  Administração
municipal.

Assim, encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos
na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô
(APVJ) cumprir  com os encargos previstos
na  Lei  Municipal  nº  3.299,  de  13  de
dezembro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  Fica prorrogado, por 1 (um) ano, a contar de 14 de dezembro de
2023, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os
encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/JCA/sasp
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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